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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 433, Centro
Fone: (17) 3131-1250
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pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

330

PORTARIA Nº 6.076, DE 08 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre o retorno antecipado de férias da
servidora que especifica, e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e CONSIDERANDO:

I - que a servidora CÍNTIA MARIA BENICHIO BELEI, ocupante do cargo de
Farmacêutica, teve suas férias concedidas para o período de 04 a 18 de agosto de 2025,
conforme Portaria nº 6.070, de 05 de agosto de 2025;

II - que, com o afastamento posterior e inesperado de servidores do mesmo
cargo e função por motivo de saúde, houve prejuízo ao regular funcionamento das
atividades da área de farmácia da rede municipal de saúde;

III - por fim, com a necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos
serviços públicos essenciais prestados à população;

RESOLVE:

Art.1º CONVOCAR, em caráter excepcional, a servidora CÍNTIA MARIA
BENICHIO BELEI a retornar de suas férias a partir do dia 06 de agosto de 2025, em razão da
necessidade do serviço, ficando suspenso o gozo do período restante.

Art.2º O período de férias não usufruído será oportunamente reprogramado,
nos termos da legislação vigente.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade ao dia 06 de agosto 2025, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 08 de agosto de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDERIOS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 08 de agosto de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDERIOS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PORTARIA Nº 6.077, DE 08 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de candidata aprovada em
concurso público para o cargo de Agente Comunitário
de Saúde.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º
da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE - NÍVEL I - ESF JARDIM DOS YPÊS (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de
outubro de 2011, alterado pela Lei Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), a
candidata classificada no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a
saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de agosto de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 08 de agosto de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME: MAYARA RIBEIRO DOS SANTOS PEREIRA
CPF: XXX.726.578-XX

CLASSIFICAÇÃO: 14º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº2.445, DE 22/02/2022)

VENCIMENTO: PISO SALARIAL NACIONAL – (LEI MUNICIPAL Nº 2.461, DE
19/05/2022 E LEI MUNICIPAL Nº 2.631, DE 17/01/2025).
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PORTARIA Nº 6.078, DE 08 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença
Previdenciário aos servidores públicos municipais que
especifica e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º, da
Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de Novembro
de 2019, e CONSIDERANDO ainda as respectivas Perícias Médicas realizadas, bem como
documentos que as instruem;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, Auxílio-Doença
Previdenciário pelos períodos apontados nos respectivos laudos periciais, conforme segue:

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos conforme laudo pericial, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de agosto de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de
28 de outubro de 2015], na data de 08 de agosto de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CPF CARGO
DATA DE

RETORNO ÀS
FUNÇÕES

Evelyn Marques Pereira XXX.452.228-XX Professor de Educação
Básica I

23/09/2025

Osvaldo Santiago XXX.297.868-XX Operador de Máquinas
Rodoviárias

17/12/2025

Quedima Trausi Duarte XXX.160.898-XX Monitor de Música 24/09/2025
Luciana Manzini dos Santos XXX.497.218-XX Professor de Educação

Básica I
09/08/2025

Ester Correa Domeni XXX.807.338-XX Professor de Educação
Básica I

27/10/2025
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PORTARIA Nº 6.079, DE 08 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de evolução funcional pela
via acadêmica às servidoras que especifica, titulares de
cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação
Básica (QMEB) do Município de Valentim Gentil, e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal
nº 2.561, de 29 de setembro de 2023 (Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Valentim Gentil) e CONSIDERANDO os títulos acadêmicos
apresentados pelas servidoras atingidas por esta portaria, devidamente verificado e validado
pela Comissão Permanente de Gestão de Carreiras (CPGC);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional pela via acadêmica às servidoras
titulares de cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município
de Valentim Gentil, de acordo com a relação abaixo, contendo os respectivos nomes, cargos
e percentual total correspondente ao atual grau de titulação das referidas servidoras,
calculado na forma prevista no art. 64 da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de 2023,
a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade ao mês subsequente às respectivas datas dos requerimentos e
apresentação dos títulos pelos servidores atingidos, nos termos do artigo 74 da Lei
Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de agosto de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 08 de agosto de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CARGO EFETIVO CPF Soma total
atualizada

Data do
Protocolo

Adriana Maira Fernandes Professor de Educação Básica I XXX.647.858-XX 13% 21/07/2025
Priscilla de Castro Pacheco Professor de Educação Básica I XXX.926.478-XX 13% 18/07/2025

Vivian Rebulo Gomes Marques Professor de Educação Básica I XXX.973.078-XX 11% 05/06/2025
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PORTARIA Nº 6.080, DE 08 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de candidata aprovada em
concurso público para o cargo de Monitor de Creche -
Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º,
6º e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de MONITOR DE CRECHE -
NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei
Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a) classificado(a) no
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de agosto de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 08 de agosto de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME: SABRINA CALDEIRA DE OLIVEIRA
CPF: XXX.651.558-XX

CLASSIFICAÇÃO: 22º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº2.445, DE 22/02/2022)

VENCIMENTO: PADRÃO 20A – ANEXO 01(LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE
03/10/2011 E ALTERAÇÕES).
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

E X T R A T O  D O  1 º  T E R M O  A D I T I V O  D E
REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO

Processo nº 085/2025
Pregão Eletrônico nº 038/2025
Ata de Registro de Preços nº 083/2025
Contratada:  COMÉRCIO  DE  DOCES  I.  L.  LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 05.239.572/0001-41.
Contratante: Município de Valentim Gentil
Objeto da ATA:  Sistema de registro  de preços para

futura e eventual  aquisição de gêneros alimentícios não
perecíveis,  para  atendimento  de  diversos  setores  do
município de Valentim Gentil/SP.

Objeto  do  Termo  Aditivo:  Reequilíbrio  Econômico-
financeiro  do(s)  Item(s):  073  -  Óleo  de  soja  vegetal
refinado,  de  R$  7,70  para  R$  8,39.

Assinatura: 07/08/2025
Fundamento: Artigo 130 da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 07 de agosto de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Processo nº 134/2025
Pregão Eletrônico nº 067/2025
Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços
médicos, com foco em exames de aptidão física, visando a
emissão  de  atestados  de  saúde  para  candidatos  e
participantes  do  Programa  de  Frente  de  Trabalho  do
município de Valentim Gentil/SP.

Aberta a sessão pública pelo Agente de Contratação,
ficou  constatado  o  não  comparecimento  de  proponentes
interessados  em  participar  da  presente  licitação,  sendo
declarada,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  a
LICITAÇÃO DESERTA.

Publique-se.
Valentim Gentil/SP, 07 de agosto de 2025.

Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 176/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Empresa: MERCADO DONA NENA LTDA, CNPJ Nº

12.807.801/0001-42
Assinatura: 07/08/2025
Objeto: Sistema de registro de preços para futura e

eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis,
para  atendimento  de  diversos  setores  do  município  de
Valentim Gentil/SP.

Valor: R$ 7.806,35
Vigência: 01 (um) ano
Processo nº 137/2025 - Pregão Eletrônico nº 070/2025

...........................................................................................................

Suspensão
Suspensão

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO

Comunicamos  aos  interessados  que  a  sessão  do
Pregão  Eletrônico  nº  072/2025,  Processo  nº  139/2025,
referente  ao  objeto  Contratação  de  empresa  para
prestação  de  serviços  de  captura  de  fotografias  e
vídeos,  produção e  edição de  fotografias  e  vídeos  e
filmagens  aéreas  com  a  utilização  de  drones,  para
atender as necessidades do município de Valentim
Gentil/SP.

A  suspensão  se  dá  em  razão  de  ped ido  de
esclarecimento  apresentado  por  licitante,  o  qual,  após
análise  e  manifestação  do  setor  técnico  competente,
poderá resultar em eventual retificação do edital.

Tão  logo  as  alterações  sejam  formalizadas,  será
publicada  nova  data  para  continuidade  da  sessão,
observando-se os prazos legais e princípios que regem a
Administração Pública.

Permanecemos  à  disposição  para  eventuais
esclarecimentos.

Valentim Gentil, 07 de agosto de 2025
Leonardo de Oliveira Fantin Pereira

Agente de Contratação
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Processo nº 137/2025
Pregão Eletrônico nº 070/2025
Interessado:  Secretaria  Municipal  de  Gestão  de

Educação
Assunto: Sistema de registro de preços para futura e

eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis,
para  atendimento  de  diversos  setores  do  município  de
Valentim Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5.854, de 06 de janeiro de
2025, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
empresa(s)  MERCADO  DONA  NENA  LTDA,  CNPJ  Nº
12.807.801/0001-42, vencedora dos itens 001, 002, 003,
004, 005 e 006.
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Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 06 de agosto de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2025
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - o resultado final do Concurso Público nº 01/2023, destinado à seleção de candidatos e
formação de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Operador de Máquinas Rodoviárias
– Nível I; Operador de Trator Agrícola – Nível I; Agente de Controle de Vetores – Nível I; Monitor de
Creche – Nível I; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Central; Agente Comunitário de Saúde – Nível
I – Esf Cdhu; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Jardim Dos Ypês; Assistente de Informática –
Nível I; Auxiliar de Consultório Dentário – Nível I; Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Nível I; Auxiliar
de Farmácia – Nível I; Coordenador de Serviços Municipais, Almoxarifado e Frota – Nível I; Inspetor de
Alunos – Nível I; Monitor de Educação Especial – Nível I; Técnico de Enfermagem – Nível I; Assistente
Social – Nível I; Coordenador de Planejamento Estratégico – Nível I; Coordenador Pedagógico Educação
Inclusiva – Nível I; Diretor de Escola; Especialista em Gestão de Saúde – Nível I; Gestor de Contratos,
Convênios e Parcerias – Nível I; Engenheiro Agrônomo – Nível I; Psicólogo – Nível I; Professor de
Educação Básica I; Terapeuta Ocupacional – Nível I; das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar
ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos termos estabelecidos por este Edital;

II - O não comparecimento, no prazo legal, do convocado classificado em 6º lugar para o cargo de
Diretor de Escola, conforme Certidões expedida pela Seção de Pessoal;

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades
atuais da Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público nº 01/2023, realizado com tal
finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o Cargo de DIRETOR DE ESCOLA - NÍVEL I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

II - O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 18 de agosto de 2025, no
horário das 13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser
nomeado(a) no cargo para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de
nomeação no respectivo cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato
contínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e
apresentação dos documentos exigidos, será nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no cargo.

V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá apresentar,
obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade

emitida pelo respectivos Cartório Eleitoral;

Class. Inscrição Nome CPF Pontuação
7º 39351 NATHIELE DOS SANTOS GOBBI XXX.123.718-XX 69,50

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo
facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);

e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se

for o caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito

federal, estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado
em local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e
divulgado no endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação
diária regional.

Valentim Gentil, 08 de agosto de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
 em ail: pm v g@ v alentim gentil.sp.gçv.br | w w w .v alentim gentil.sp.gçv.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 08/2025
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2025, DE 28/07/2025;

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2023, homologado por meio do Edital de Homologação Final, de
25 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) e nomeado(a) no Serviço Público Municipal, o(a) candidato(a) habilitado(a) no Concurso
Público nº 01/2023, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a seguinte relação:

NOME CARGO
JULIANA APARECIDA FIDELIS RIBEIRO Professor de Educação Básica I

II – A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 06 de
agosto de 2025, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse do(a) candidato(a),
conforme o art. 21 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

III – O(a) candidato(a) nomeado(a) deverão comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor de
Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 21 da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

IV – Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderão o
direito de serem empossados(a) nos cargos para o qual foi nomeados(a).

V – O(a) candidato(a) empossado(a) deverá entrar em exercício no respectivo cargo, obedecendo ao disposto
nos artigos 25, inciso I, e 26 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

VI – Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia à nomeação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural
da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município:
www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 08 de agosto de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 09/2025
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2025, DE 06/08/2025;

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2023, homologado por meio do Edital de Homologação Final, de
25 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) e nomeado(a) no Serviço Público Municipal, o(a) candidato(a) habilitado(a) no Concurso
Público nº 01/2023, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a seguinte relação:

NOME CARGO
SABRINA CALDEIRA DE OLIVEIRA Monitor de Creche

II – A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 08 de
agosto de 2025, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse do(a) candidato(a),
conforme o art. 21 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

III – O(a) candidato(a) nomeado(a) deverão comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor de
Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 21 da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

IV – Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderão o
direito de serem empossados(a) nos cargos para o qual foi nomeados(a).

V – O(a) candidato(a) empossado(a) deverá entrar em exercício no respectivo cargo, obedecendo ao disposto
nos artigos 25, inciso I, e 26 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

VI – Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia à nomeação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural
da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município:
www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 08 de agosto de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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